Lei Nº 2953/2018.
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LEI Nº 2953 DE 10 DE ABRIL DE 2018.
Altera a Lei 1610, da Estrutura Administrativa da Prefeitura, criando o cargo de Analista Tributário e incluindo-o no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica incluído no quadro de cargos do Art. 5º da Lei Municipal 1610/2003, a seguinte categoria funcional com o respectivo número de cargos e padrão de vencimentos:

...

Art. 5º. .....

	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	Nº DE CARGOS
	PADRÃO

	Analista Tributário
	01
	14


Art. 2º. Fica incluído no Anexo II da Lei Municipal 1610/2003, o seguinte cargo de provimento efetivo:

“ .....

CATEGORIA FUNCIONAL: ANALISTA TRIBUTÁRIO
PADRÃO DE VENCIMENTO: 14

Atribuições: Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária; constituir o crédito tributário mediante lançamento; controlar a arrecadação e promover a cobrança de tributos, aplicando penalidades; analisar, informar e fiscalizar a cobrança dos tributos municipais, através de procedimentos administrativos fiscais; organizar e gerir o sistema de informações cadastrais; realizar auditorias e periciais contábeis-fiscais junto a pessoas físicas e jurídicas; realizar estudos e levantamentos sobre a evolução das receitas municipais; colaborar para o aperfeiçoamento da legislação tributária propondo medidas que visem melhorar os mecanismos de arrecadação; realizar diligências; atender e orientar contribuintes sobre a legislação tributária municipal e outros serviços correlatos.

Condições de Trabalho:

· Carga horária semanal de 35 horas

Requisitos para provimentos:

a) Idade mínima de 18 anos;

b) Graduação em uma das seguintes áreas: Administração, Ciências Contábeis ou Direito; e

c) Carteira de Habilitação mínimo categoria “B”

Art. 3º. Fica o presente projeto incluído no PPA e na LDO.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 10 DE ABRIL DE 2018.                     

                         Paulo Aloisio Justen,
                                                                                            Prefeito Municipal em Exercício.
Registre-se e Publique-se                                                  

Andrei Poersch Becker,

Secretário de Administração.
